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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 15.672, DE 08 DE OUTUBRO DE 2025.

CONCEDE  A  CONVERSÃO  DE
L I C E N Ç A  P R Ê M I O  P O R
ASSIDUIDADE  EM  PECÚNIA  A
SERVIDOR(A).

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando  os  termos  do  expediente  protocolado
sob nº 6341/2025, 29/09/2025.

Considerando os termos do Parecer  Técnico Jurídico
favorável, exarado na data de 25.01.2022.

Considerando  o  deferimento  do  pedido  do  dia
03/10/2025.

Art.  1º  -  CONCEDE  ao  (à)  servidor  (a)  público  (a)
municipal, abaixo relacionado (a), a conversão de licença
prêmio a que têm direito, em pecúnia:

Nome Cargo/Função Período Aquisitivo
Saldo de
Conversão

Sandra Cristina de Freitas
Aux.
Desenvolvimento
Infantil

02/02/2019 a 06/09/2025 1ª parc. 30 dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 08 de outubro de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 08
de outubro de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 15.673, DE 08 DE OUTUBRO DE 2025.

CONCEDE  A  CONVERSÃO  DE
L I C E N Ç A  P R Ê M I O  P O R
ASSIDUIDADE  EM  PECÚNIA  A
SERVIDOR(A).

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando  os  termos  do  expediente  protocolado
sob nº 6227/2025, 22/09/2025.

Considerando os termos do Parecer  Técnico Jurídico
favorável, exarado na data de 25.01.2022.

Considerando  o  deferimento  do  pedido  do  dia

03/10/2025.
Art.  1º  -  CONCEDE  ao  (à)  servidor  (a)  público  (a)

municipal, abaixo relacionado (a), a conversão de licença
prêmio a que têm direito, em pecúnia:

Nome Cargo/Função Período Aquisitivo
Saldo de
Conversão

Samanta Rafaela Barioni
Professor
Educação Básica I
– PEB I

04/08/2018 a 08/03/2025 1ª parc. 23 dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 08 de outubro de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 08
de outubro de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 15.674, DE 08 DE OUTUBRO DE 2025.

CONCEDE  A  CONVERSÃO  DE
L I C E N Ç A  P R Ê M I O  P O R
ASSIDUIDADE  EM  PECÚNIA  A
SERVIDOR(A).

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando  os  termos  do  expediente  protocolado
sob nº 6319/2025, 29/09/2025.

Considerando os termos do Parecer  Técnico Jurídico
favorável, exarado na data de 25.01.2022.

Considerando  o  deferimento  do  pedido  do  dia
03/10/2025.

Art.  1º  -  CONCEDE  ao  (à)  servidor  (a)  público  (a)
municipal, abaixo relacionado (a), a conversão de licença
prêmio a que têm direito, em pecúnia:

Nome Cargo/Função Período Aquisitivo
Saldo de
Conversão

Agnaldo dos Reis Lima Ajudante Geral 02/02/2019 a 06/09/2025 3ª parc. 30 dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 08 de outubro de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 08
de outubro de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo
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PORTARIA N.º 15.675, DE 08 DE OUTUBRO DE 2025.

“ C O N C E D E  F É R I A S
REGULAMENTARES  AOS
S E R V I D O R E S  Q U E
ESPECIFICA”

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  lei,  expede  a
seguinte Portaria:

Art.  1º  -  CONCEDER  férias  regulamentares  aos
servidores públicos municipais abaixo relacionados:

Nome do Funcionário Cargo/Função Período Aquisitivo Período de Gozo
Dias
Concedidos

Audrey Celi Assalim Uliana
Assistente
Administrativo

02/05/2018 a 01/05/2019 14/10/2025 a 23/10/2025 10 dias

Cícero José Meirelles
Oliveira

Médico Veterinário 17/12/2022 a 16/12/2023 09/10/2025 a 23/10/2025 15 dias

Daniela Ackermann

Coord. Captação de
Recursos,
Convênios e Prest.
de Contas

26/08/2019 a 25/08/2020 13/10/2025 a 14/10/2025 02 dias

Daniela Ackermann

Coord. Captação de
Recursos,
Convênios e Prest.
de Contas

26/08/2020 a 25/08/2021 15/10/2025 a 17/10/2025 03 dias

Gabriel Soares Fernandes Escriturário 03/07/2021 a 02/07/2022 13/10/2025 a 22/10/2025 10 dias

Josiane Aparecida Tosetti Assistente Social 07/08/2023 a 06/08/2024 15/10/2025 a 24/10/2025 10 dias

Marília Estela Marques
Auxiliar de
Desenvol. Infantil

01/04/2023 a 31/03/2024 14/10/2025 a 23/10/2025 10 dias

Vanessa Orlando Malafati
Tóffolo

Fiscal de Obras e
Posturas

03/05/2024 a 02/05/2025 14/10/2025 a 23/10/2025 10 dias

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
Publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 08 de outubro de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 08
de outubro de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 15.676, DE 08 DE OUTUBRO DE 2025.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO À
SERVIDORA QUE ESPECIFICA”

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  lei,  expede  a
seguinte Portaria:

Art.  1º  -  CONCEDE  Licença  Prêmio  aos  servidores
públicos municipais abaixo relacionados:

Nome do
Funcionário

Cargo/Função
Período
Aquisitivo

Período de
Gozo

Parcela
Dias
Concedidos

Samantha Érika
Mourão

Professor Educação
Básica - II - PEB II

17/02/2019 a
21/09/2025

13/10/2025 a
11/11/2025

1ª Parcela 30 dias

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
Publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 08 de outubro de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 08
de outubro de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 4.352, DE 08 DE OUTUBRO DE 2025.

ABRE CRÉDITO ADICIONAL NO
VALOR  DE  R$  200.000,00
(DUZENTOS MIL REAIS), PARA
SUPLEMENTAR AS DOTAÇÕES
QUE ESPECIFICA.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, usando de suas atribuições legais,
considerando o disposto nos artigos 42, 43 (§§ 1.º, incisos I,
2.º) e 46 da Lei Federal nº 4.320/64 e com fundamento no
artigo 7.º da Lei Municipal n.º 3.797, de 18 de novembro de
2024.

Considerando  ser  necessária  a  suplementação  de
dotações do orçamento municipal vigente (Lei 3.797, de 18
de  novembro  de  2024),  e  por  normas  posteriormente
editadas),  para  suplementar  dotação  relacionada  aos
depósitos mensais ao Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo para quitação de Precatórios e para pagamento de
Requisição de Pequeno Valor.

DECRETA:
Art.  1.º  –  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da

Seguridade Social do Município de Tambaú, aprovado pela
Lei  3.797,  de  18  de  novembro  de  2024,  modificada  por
normas  posteriormente  editadas,  um  crédito  adicional
suplementar  no  valor  de  R$  200.000,00  (duzentos  mil
reais), para atender à seguinte programação:
Ficha - Código Discriminação Funcional Programática Valor – R$

019 – 3.3.90.91-01 Sentença Judiciais 03.091.022-2.006 200.000,00

T O T A L ========================================> 200.000,00

Art. 2.º – Os recursos necessários à abertura do crédito
a que se refere o artigo anterior são provenientes de:

I - superávit financeiro apurado em balanço patrimonial
do exercício anterior, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos
mil reais).

Art. 3.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 08 de outubro de 2025.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rado  e  publ icado  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 08
de outubro de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Pregão
Pregão
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 85/2025

O Prefeito Municipal de Tambaú/SP, no uso de suas atribuições legais e, em conformidade
com o Art.  71, inciso IV,  e Art.  75,  Inciso II,  ambos da Lei Federal  nº14.133/2021,  e suas
alterações posteriores,  ADJUDICA e HOMOLOGA  a  Dispensa de Licitação  Nº  85/2025 –
Contratação de empresa especializada para locação de brinquedos infláveis, pipoca e
algodão doce para as comemorações da semana da criança 2025,  com montagem e
desmontagem de brinquedos infláveis com monitores nos  bairros da cidade de Tambaú
/SP, e nas EMEI's e CMEI's da Rede Municipal de Educação de Tambaú /SP,  conforme
detalhamento,  especificações,  quantidades e exigências  contidas  no Termo de Referência,
através da contratação da empresa  Andréia Aparecida Pereira CNPJ 28.353.618/0001-54
com proposta para o  lote 1 no valor de  R$9.660,00 (nove mil, seiscentos e sessenta reais),
proposta para o lote 2  no valor de R$11.063,00 (onze mil e sessenta e três reais), proposta
para o lote 3 no valor de R$7.152,00 (sete mil, cento e cinquenta e dois reais), proposta para o
lote 4 no valor de R$4.362,00 (quatro mil, trezentos e sessenta e dois reais) e proposta para o
lote  5 no  valor  de  R$596,00 (quinhentos  e  noventa  e  seis  reais) totalizando  o  valor  de
R$32.833,00  (trinta  e  dois  mil,  oitocentos  e  trinta  e  três  reais)  para  o  objeto  da  referida
Dispensa de Licitação. 

Tambaú, 08 de Outubro de 2025

LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL
PREFEITO MUNICIPAL

Praça Carlos Gomes, nº 40 – Centro, Tambaú-SP
CNPJ 46.373.445/0001-18     PABX: (19) 3673 9500       

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 84/2025

O Prefeito Municipal de Tambaú/SP, no uso de suas atribuições legais e, em conformidade com o 

 art 75, inciso II, da Lei n° 14.133/21 , e suas alterações posteriores, ADJUDICA e HOMOLOGA a 

Dispensa  de  Licitação  Nº  84/2025 – aquisição  de  2  (dois)  cabos  de  ECG  para 

eletrocardiógrafo , conforme detalhamento, especificações, quantidades e exigências contidas 

no  Termo  de  Referência,  através  da  contratação  da  empresa EQUIPSUL  COMERCIO  E 

ASSISTENCIA  TECNICA  DE  EQUIPAMENTOS  A  SAUDE  LTDA   ,  CNPJ 

36.999.842/0001-46  ,  para   o  objeto  da  referida  dispensa   ,  no  valor  total  de R$  567,00 

( quinhentos e sessenta e sete reais  ) .

Tambaú, 08 de outubro  de 2025.

LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Tambaú
CNPJ: 46.373.445/0001-18
Telefone:  (19)3673-9500
Endereço: Praça Carlos Gomes, 40, Centro, Tambau - SP, 13.710-000

ITENS FRACASSADOS

Processo:

Modalidade:

256/2025

83/2025 - Dispensa de Licitação

Objeto:

Data da Formalização: 30/09/2025

Prefeitura Municipal de TambaúUG:

Dispensa  de  Licitação  com  fundamento  no  art.  75, inciso II da Lei nº

14.133/21,  visando  à  aquisição  de  pinças  de  uso médico / hospitalar,

MotivoResponsávelData

NÃO  HOUVE FORMAÇÃO DE 3 PREÇOS MÊDIOS08/10/2025 Sandro  Alexandre  da  Silva

Considerando o julgamento do processo e licitação supracitados e respeitados todos os

trâmites  e  prazos  previstos  na  lei,  eu,  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA REAL informo que foi

declarado  FRACASSADO  os  itens/lotes  relacionados  abaixo.

Item/Lote Descrição

1 49117  -  PINÇA  HARTMANN  PARA  CORPO  ESTRANHO  COM  SERRILHA

2 49118  -  PINÇA  PROFESSOR  MEDINA  PARA  BIÓPSIA  UTERINA

Tambau - SP, 8 de Outubro de 2025.

1Grupo Assessor® Versão: 1.09.23.47 Página 1 de

Outros atos
Outros atos
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Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

CONVOCAÇÃO
Ficam convocados nos termos da legislação vigente,

Lei  3.138/2019,  os  professores  aprovados  pelo  Processo
Seletivo 01/2023 para o cargo de Professor de Educação
Básica I, para participarem do Processo de Atribuição de
classes  no  dia  13  de  outubro  de  2025  no  horário
discriminado, conforme quadro abaixo:

HORÁRIO DA
ATRIBUIÇÃO

FUNÇÃO CONVOCADOS

12:00h PEB I 254º ao 263 classificados

Todas  as  classes/aulas  serão  atr ibuídas  no
Departamento Municipal de Ensino, sito à Rua Dr. Alfredo
Guedes, nº 1255, Jardim São João.

Saldo disponível para atribuição:
· EMEB “Prof.ª Zelinda de Sordi Sobreira”: 4º Ano B –

Período  da  Tarde,  substituição  por  afastamento  de
professor  titular.

Previsão de vigência do contrato para o ano letivo de
2025.

Os professores deverão trazer cópia dos comprovantes
de escolaridades exigidos no Edital  do Processo Seletivo
01/2023.

Tambaú, 08 de outubro de 2025.
Andréia Cristiane Ferracine Fernandes

Coordenadora de Educação
...........................................................................................................
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FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TAMBAÚ - FUPREVIT
Fundo Previdenciário do Município de Tambaú - FUPREVIT

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Contratação Direta

Aviso de Contratação Direta
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